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- ea .Lstatelecc pensao mensal e vitalicia c da
outras providencias.

O Prefeito Iuricipal de Afuá, faço saber que a Câmara Mu-
nicipul aprovou e cu sanciono a seguinte Lei.

àrt. 1º � O Prefeito e Vice-Prefeito que durante o exer-
cício do mandato vierem a contrair aoléstia de carater irreverecível'
que os impeça de continuar er suas funções, terão dircito a uma pen-
são menscl e vitalícia .

PARAGRAPO ÚNICO - A pensão de que trata,o "Caput" deste ar
tigo será pago na dasc de 2/3 (dois terços) de corre spondente a re-
smneração do curgo respectivo.

Arte 22 - Os Yerendores que no exercício do mendato con -
trairom moléstia de catater irreversívelc que os impossíbilito de
contiruar em suas atividades funcionais terão direito a uma pensão!
mensal vitalícia com base de 2/3 (dois terços) da Remuneração de
Vcrendcr.

Arte 3º- A pensão mens
e vitalícia instituida nesta Lei

so cora concedida apos creme médico pPealizado por
junta

Hedica que"
ateste. incapacidade para. o exoreíeio das atividades

art. 4€ - Se vo Prefeito, Vice-Prefeito c Verenâcres íale -

serem no exercício do unndato, a viúva ou seus Jopendentesdirvios !e
me 2
a . 8 nearro no recevtixento du pensão estipulada por Lei.

PARACRATO ÚNICO
�-

À pensão de que trata 0 "Caput deste ar
tigo, cera Paga enquanto permangecr o catado civil de viúvo or aos"
ãorena-.tos, n1€ q idade do 1R (desaito) aros.

Art. 5º - AS despesas arcorrentos doste ato correrão a '

conto lu dctação Orgazontária própria. . '

Art. 6º - Bruta Lei entrara em vigor na data de sua Publi-
cação, Povogedas as disposições em contrário.

Cobirvte do Prefeito Xunici LA ,
o

dia +
D é +"de Afua, cep 29 de novenbro


